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INDICAÇÃO nº ______/2017 
Documento ____/17 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vílson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:

a) solicito que sejam tomadas providências referente a rua Homero Tarrago entre as ruas Lais Pinto Bermudez até Setembrino de Carvalho.

JUSTIFICATIVA 

a) justifica-se a presente indicação, visto que no local nos dias de chuva a água não tem para onde escoar, não possui dreno, vala e nem boeiros. Ficando represada a água dentro dos terrenos inundando todas as casas naquele local.

       




Uruguaiana,11 de setembro de 2017.







                                                                                                             



_____________________

Ver. Vílson Brites – Cabrito
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